
CONSELHO NACIONAL DE SAÚDE

RECOMENDAÇÃO Nº 010, DE 03 DE JULHO DE 2003

O Plenário do Conselho Nacional de Saúde, em sua Centésima Trigésima Segunda 
Reunião Ordinária, realizada no dias 02 e 03 de julho de 2003, no uso de suas competências 
regimentais e atribuições conferidas pela Lei nº 8080, de 19 de setembro de 1990, e pela Lei nº 
8.142, de 28 de dezembro de 1990 e de acordo com o disposto na alínea e do Parágrafo Único do 
Artigo 6º do Decreto nº 99.438/90, considerando a antecipação da 12ª Conferência Nacional de 
Saúde para dezembro de 2002.

RECOMENDA:

Adiar para maio de 2004 a realização da II Conferência Nacional de Ciência e 
Tecnologia em Saúde, mantidos os termos da Recomendação nº 002, de 07 de março de 2002. 

Plenário do Conselho Nacional de Saúde, em sua Centésima Trigésima Segunda Reunião 
Ordinária.


